
LEI NO 602 DE 13 DE MARÇO DE 1067

"QUE AU TO RIZA A PR EFEITURA A
TO lA R EM ARRENDA I.:ENTO IMÓVEIS
PERTENCENTES A OOMPAlrnIA PAU
LISB DE ESTRADAS DE F:>RRO."

Jo ão Ferreira Si l vei r a , Prefeito unicipal de Agudos
usando das atribuições que lhe são conferida s por Lei: faz

Saber que t no s termos do Artigo 21 2 e s eus Par ág ra
fos 20 e 40, da Lei Estadual nO 9.205 de 28 de dszembro de
1965, sanci ona e promulga a seguinte Lei:

ART IGO l O - Fica a Frafeitura Municipal de Agudos _
autorizada a tocar e: comojat o ou ar rendament o do Companhia
Paulista de Est rada s de Ferro , mediante a renda anual de CrI
2. 500.000 (dois mi l hÕe s e quinhento s mil cruzeiros) , o prédi
o da e s ta ção , o armazém e as t rê s casas residenciais e res ~

pectivDs t errenos , situado s nesta cidade , distrito e munici
pi o de Agudos .

Parágra f o rtnico - As cláusulas , condiçõe s e pr~
zo do contrato Ber~o estipulados pel o Executivo de comum a
co rdo com a arrendante propr i e t ár ia .

ARTIGO 2 0 - Fica aberto na Contsdor is ,un i ci pal , um
créd i to especial de Cr! 2. 500.000 (dois milhÕes e quinhentos
mil cruzeiros) que será aberto com par t e do excesso de arre
cad ação que se ver i f icar no presente ex ercício .

ARTI GO 30 - Esta Lei entrará em vigor ns dsta de su
a publicação , com efeito r e t roa t i vo a l O de janeiro de 1967:

ARTIGO 4Q - Revogam-se a s disposições em contrário .

Prefe i tura Muni ci pa l de Agudos , 13 de março de 1967

Jo ão Ferreira Si l ve i ra
Prefeito Muncipal

Registrada e publicad s na Secretaris da Prefeitura
r un i c i pa l de Agudos , aos treze de março de 1. 967 .

Már i o Venturin i




